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INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR DE ESTADO, SILVAL DA CUNHA
BARBOSA,  COM  CÓPIAS  A  SENHORA
SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DE  TRABALHO  E
ASSISTENCIA  SOCIAL,  ROSELI  DE  FÁTIMA
MEIRA BARBOSA E AO SENHOR SECRETÁRIO
DE  ESTADO  DAS  CIDADES,  GONÇALO
APARECIDO DE BARROS, A NECESSIDADE DE
CONSTRUÇÃO DE UM PRÉDIO PARA ABRIGAR
O LAR DOS IDOSOS NO MUNICÍPIO DE NOVA
MARINGÁ.

Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador de
Estado, Silval da Cunha Barbosa, com cópias a Senhora Secretária de Estado de Trabalho e Assistência
Social, Roseli Fátima Meira Barbosa e ao Senhor Secretário de Estado das Cidades, Gonçalo Aparecido de
Barros, a necessidade de construção de um prédio para abrigar o Lar dos Idosos no município de Nova
Maringá.
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Dilmar Dal Bosco
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

O município de Nova Maringá está localizado a uma distância de 410 Km (quatrocentos e dez)
quilômetros da capital do Estado, conta com uma população aproximada de 6.590 (seis mil quinhentos e
noventa) habitantes, em uma extensão territorial de 11.512 km² (onze mil quinhentos e doze)
quilômetros quadrados.

A presente indicação visa atender reivindicação de toda população de Nova Maringá, mostrando a
necessidade de construção de um novo prédio para abrigar o Lar dos Idosos.

E nós, como representantes deste povo neste Parlamento, acolhemos com grande empenho esta
reivindicação, devido à importância e relevância que o assunto impõe, certos de que a medida contribuirá
com melhores condições de vida aos idosos do município. Por estas razões é que pedimos o
acolhimento dos nobres colegas pela aprovação da matéria.
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